
PR.EFEJ[TllR.A MUNICJ[PAL DE lBOTUCAT ll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 092/23 

Contrato/ Aditivo nº 062/2025 
Processo Administrativo nº 35.007/24 - Anexado ao Processo nº 14.668/2023- Dispensa locação Art. 24, X 
LOCATÁRJO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
LOCADOR: CINE VÍDEO LOCADORA BOTUCATU - ME 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR A BIBLIOTECA MUN ICIPAL RAMAL II. 
ADITAMENTO: Prorroga o prazo contratado 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual digitado e devidamente assinado, de um lado, COMO 
LOCADOR, a empresa CINE VÍDEO LOCADORA BOTUCATU - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
55.274.534/0001-06, sediada à Rua Braz de Ass is, nº 709 - sala 06, Vi la Casa Branca, Botucatu-SP, neste ato 
representada por seu representante legal, o Sr. JOSÉ ROBERTO VERNINI, portador da cédula de identidade RG nº 
9.520.413 SSP/SP e do CPF nº 834.849.228-34, e de outro lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoajurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Pedro Torres, nº. 100, inscrita no CNP J sob o nº. 46.634.1O1/0001-15 neste 
ato em competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pela Secretária 
Municipal de Cultura, MARIA CRISTINA CURY RAMOS, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, 
portadora da cédula de identidade RG nº 32.936.9 19-2 e inscrito no CPF sob nº. 277 .99 1.148-43, doravante 
simplesmente denominado LOCATÁRIO, co111 base nos Processos Ad111inistrativos ac i111 a identificados, têm entre si , 
co111 0 justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, que mutuamente 
ace ita111 e reciproca111 ente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes 111utuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do presente 
in strum ento contratual entre ambas celebrado em 3 1 de março de 2023 , nos autos do Processo aci ma descrito, pelos 
motivos devida111ente autorizados e justificados, prorrogando o prazo contratado em mais 12 ( doze) 111 eses, de 
31/03/2025 à 30/03/2026, reajustando a locação com base na variação do INPC/IBG E, que passará a vigorar no valor 
de R$ 833,39 (o itocentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento contratual ora ad itado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em duas vias de igua l teor e 
for111a , que va i ass inado por duas testem unhas, para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, 17 março de 2025 

Testemunhas: 

~~ 
Chefe do Setor de Contratos 

RI nº 5817.J 

' ~ _; 
MUNICIPIO DE BOTUCATU 

MARIA CRISTINA CURY RAMOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 

LOCATÁRIO 

BOTUCATU - ME 
(a) 

& C¼vvu~ P«"A...u.u. \ , 
SÕ/ange Apor'J3~d d'f4~wai-...., 
Chefe da Seção de Licit~ções 

R. f.· 3.510-6 


